
II CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

PARECER EM 1° TURNO 

PROJETO DE LEI N. 743/2023 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

1. RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Legislação e Justiça em primeiro turno de discussão e votação 

nesta Casa Legislativa o Projeto de Lei n. 743/2023, de autoria do Vereador Wesley Moreira, 

que "Institui a Política Municipal de Incentivo ao uso de Energia Limpa no Município." 
Devidamente instruido e recebido pelo Presidente desta Comissão, fui designada 

relatora, e é nesta condição que passo a fundamentar o presente parecer. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto em análise visa instituir a "Política Municipal de Incentivo ao uso de 
Energia Limpa, visando ao fomento da economia verde, ao desenvolvimento tecnológico, ao 
uso e à instalação de sistemas de conversão e de aproveitamento de energia limpa nas novas 
edificações do Município." 

Como justificativa, expõe dentre outros argumentos que "A Agenda 2030 tem a 
finalidade de ser um guia de ações para desenvolver a economia local, assegurando dignidade 
e igualdade entre as pessoas, a eficiência no uso de recursos naturais, assim como a 
conservação e a regeneração dos ecossistemas aquáticos e terrestres. A Agenda 2030 com seus 
17 (dezessete) Objetivos e suas 169 (cento e sessenta nove) metas é um instrumento estratégico 
para auxiliar no desenvolvimento de ações integradas para ajudar o Município a se recuperar 
economicamente de forma sustentável, adotando um modelo socioeconômico que faça a 
interlocução com diversos atores sociais e dialogue, visando à redução das desigualdades, à 
preservação e à valorização dos recursos naturais, engajando todos os setores da sociedade 
para a adoção de hábitos de produção e consumo que estejam em sintonia com o tempo de 
regeneração dos ecossistemas. No caso em questão, e de acordo com dados recém-lançados 
pelo Sistema de Estimativas de Emissões e Remoções de Gases de Efeito - Seeg, o Brasil emitiu 
2,2 bilhões de toneladas de gases de efeito estufa - GEE - em 2019, sendo que o setor de Energia 
foi responsável por 19% dessas emissões. Considerando a importância das energias renováveis 
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e os dados apresentados pelo Seeg, dentre outras fontes de informação, precisamos limitar o 
aquecimento global, controlando a emissão de GEE e gerando eletricidade a partir de fontes 

renováveis, de modo a colocar em prática o conceito de economia verde que emergiu como 

uma prioridade estratégica para muitos Municípios." 
Após breve explanação do mérito, passo a análise que compete a esta Comissão, nos 

termos do art. 52, I, "a", do Regimento Interno. 

2.1. DA CONSTITUCIONALIDADE 

Inicialmente importa frisar que a análise da constitucionalidade de determinada 

proposição corresponde a avaliação de compatibilidade desta com as regras e princípios, de 

caráter procedimental, formal ou material previstos pela Constituição da República Federativa 

do Brasil de 1988 (CRFB), considerando-se sua pertinência em relação ao poder de iniciativa e 

à competência legislativa no âmbito do Poder em que se manifesta. 
O reconhecimento da supremacia da Constituição da República e de sua força 

vinculante em relação aos Poderes Públicos toma inevitável a discussão sobre as formas e modos 

para sua legítima defesa e sobre a necessidade de Controle de Constitucionalidade dos atos do 

Poder Público, especialmente das leis e atos normativos. 
Ao Poder Legislativo municipal cabe o controle de constitucionalidade preventivo, 

antes do nascimento jurídico da lei ou ato normativo, impedindo que o objeto contrário à 

Constituição Federal ou à Constituição Estadual contamine o ordenamento jurídico. 

Dado que o sistema de ordenamento brasileiro moderno encontra fundamentos sob sua 

lei suprema, o controle de constitucionalidade faz-se premente e sobretudo cogente, já que o 

intuito é sanar as possíveis transgressões normativas. 
Nesse sentido, verifica-se a competência municipal para legislar sobre o tema 

proposto, conforme dispõe o art. 30, incisos I e II da Constituição da República: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 
11 - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

Além disso, mais especificamente, conforme dispõe o art. 24, VI, da Constituição 

Federal, trata-se de competência comum da União, dos Estados e do Distrito Federal (o que é 

estendido aos municípios), conservar a natureza, a fauna e a proteção do meio ambiente: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 
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VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e 
dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, também não vislumbro 

nenhum vício no presente Projeto de Lei, uma vez que a iniciativa reservada ao chefe do Poder 

Executivo, estabelecida na Constituição Federal e Estadual, deve ser interpretada de forma 

restritiva. 
Nesse sentido, já se manifestou o Supremo Tribunal Federal e o Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais: 

(...) as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em 
numerus clausus, no art. 61 da Constituição do Brasil, dizendo respeito às 
matérias relativas ao funcionamento da Administração Pública, notadamente 
no que se refere a servidores e órgãos do poder Executivo. Não se pode ampliar 
aquele rol, para abranger toda e qualquer situação que crie despesa para o 
Estado-membro, em especial quando a lei prospere em beneficio da 
coletividade. (ADI n. 3394-8, Rel. Ministro Eros Grau, DJ 24/08/2007). 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal. Previsão de realização 
de campanha pública de conscientização sobre depósito de materiais 
recicláveis. Constitucionalidade. - Não é inconstitucional lei municipal, de 
iniciativa do Legislativo local, que prevê a realização de campanha pública 
de conscientização sobre o depósito de materiais recicláveis por parte da 
Administração Municipal, ainda que disso resulte aumento de despesas para 
o Executivo, mesmo porque as hipóteses de limitação da iniciativa 
parlamentar estão previstas em 'numerus clausus' no artigo 61 da 
Constituição Federal, referindo-se apenas às matérias relativas ao 
funcionamento da Administração Pública. (Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n° 1.0000.08.476253-3/000 - Comarca de Iturama -
Requerente: Prefeito Municipal de Iturama - Requerida: Câmara Municipal 
de Iturama - Relator: Des. José Antonino Baía Borges.) 

Diante do exposto, não vislumbro vício de competência, de iniciativa ou violação aos 

princípios constitucionais, razão pela qual concluo pela constitucionalidade do Projeto de Lei 

n. 743/2023. 

2.2. DA LEGALIDADE 

A análise de legalidade consiste na verificação de compatibilidade da proposição com 

as leis gerais federais, as leis estaduais pertinentes e a Lei Orgânica Municipal. 
Nesse quesito há uma plêiade normativa que abriga a matéria meio ambiente, dentre 
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as quais destacam-se: Lei 12.187/2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança do 

Clima — PNMC e a Lei 20.489/2013, que institui a política estadual de incentivo ao uso de 

energia solar. 
Veja que a presente proposição inova a normativa municipal ao trazer uma gama de 

especificidades, além de não criar uma obrigação direta para o Poder Executivo como se 

vislumbra no §3° do art. 7°, confira: § 3° - A aplicação do disposto nesta lei é facultativa para as 

edificações públicas e para unidades habitacionais com valor venal igual ou menor que o estabelecido 

na legislação referente a isenção de IPTU, assim como para empreendimentos de Habitação de 
Interesse Social/HIS e de Habitação de Mercado Popular/HMP unifamiliar, públicos ou privados. 

Assim, verifica-se que o Projeto está de acordo com o ordenamento jurídico e não 

apresenta quaisquer outras violações à legislação vigente sobre o tema, pelo que entendo pela 

legalidade do Projeto de Lei n. 743/2023. 

2.3. DA REGIMENTALIDADE 

Por fim, verifica-se a regular tramitação e compatibilidade da proposição com os 

pressupostos regimentais de clareza e técnica legislativa, conforme dispõe os art. 98 e 99 do 

Regimento Interno, razão pela qual concluo pela regimentalidade do Projeto de Lei n. 743/2023. 

3. CONCLUSÃO 

Em face ao exposto, concluo pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade 

do Projeto de Lei n. 743/2023. 

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2023. 
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